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Instituição:  
 
Ato Executivo TJ nº 158/2025, publicada no DJERJ, no dia 30/10/2025. 

 
 

Membros: 
 

Ministro LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA 
 

Desembargador MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO 
 

Desembargador ALEXANDRE ANTÔNIO FRANCO FREITAS CÂMARA 
 

Desembargador GUILHERME BRAGA PEÑA DE MORAES 
 

Desembargadora PATRÍCIA RIBEIRO SERRA VIEIRA 
 

Desembargadora NATACHA NASCIMENTO GOMES TOSTES GONÇALVES DE 

OLIVEIRA 
 

Desembargadora FLÁVIA ROMANO DE REZENDE 
 

Juiz de Direito ANDERSON DE PAIVA GABRIEL 
 

Procurador do Estado MAURÍCIO JORGE PEREIRA DA MOTA 
 

Defensor Público CLEBER FRANCISCO ALVES 
 

Promotor de Justiça JOSÉ MARINHO PAULO JUNIOR 
 

Professor GUSTAVO SAMPAIO TELLES FERREIRA 
 

Professora VÂNIA SICILIANO AIETA 
 

Professor FLÁVIO MIRZA MADURO 
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Atribuições:  

 
I - sugerir doutrina e jurisprudência de interesse da comunidade jurídica, para fins de 
inclusão na Revista; 
 
II - incentivar a produção técnica e científica dos operadores do Direito, com o 
objetivo de estimular o debate de temas relevantes 
para o Poder Judiciário; 
 
III - avaliar o cumprimento dos critérios estabelecidos pela Revista, quanto aos 
artigos recebidos, sugerindo a recusa, caso os 
critérios não sejam atendidos; 
 
IV - estabelecer as regras para a edição e a publicação de edital voltado à captação 
de artigos doutrinários; 
 
V - garantir a publicação da revista dentro das normas técnicas estabelecidas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 


